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RESOLUÇÃO N° 024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

DELEGA COMPETÊNCIA A DIRETORA 

EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMUNESC E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DA AMUNESC – CIM-AMUNESC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 

estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público (cláusula 33, § 1º) e 

do Estatuto (artigo 28, § 1º) do Consórcio, CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 

11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/05; 

 

          RESOLVE: 
 

Art. 1º Delegar competência a Sra. Simone Schramm, Diretora Executiva do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário da Região da Amunesc – CIM-AMUNESC, das atribuições 

insculpidas no artigo 33, incisos II, IV e V, do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio 

Público, para prática de todos os atos administrativos previstos, de acordo com o que estabelece o 

parágrafo primeiro, do artigo supracitado. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Joinville - SC, 19 de setembro de 2023. 

 

 

RODRIGO ADRIANY DAVID  

Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do CIM-AMUNESC 

 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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